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OFICIAL DE REGISTRO DE IMÓVEIS, TÍTULOS E DOCUMENTOS E CIVIL DAS PESSOAS 
JURÍDICAS DA COMARCA DE PINDAMONHANGABA-SP
Av. Albuquerque Lins nº 518, São Benedito, Tel.: (12) 3642-1416, Pindamonhangaba-SP.

EDITAL DE INTIMAÇÃO
(Lei nº 9.514, de 20 de novembro de 1997)

Faz a presente INTIMAÇÃO por edital de LUCIANA LOPES DA SILVA FRANCO e s/m EDSON DA 
SILVA FRANCO, em virtude dos mesmos não terem sido encontrados nos endereços indicados, e 
atendendo ao requerimento do credor fi duciário – BANCO SANTANDER (BRASIL) S.A, deverão 
Vossas Senhorias comparecer a esta Serventia, no endereço supra, para efetuar o pagamento 
da importância em mora, correspondente à quantia de R$ 15.373,26 em 09/03/2020, além das 
despesas de intimação, publicação do presente edital e emolumentos das quais são devedores 
em decorrência de atraso no pagamento de prestações relativas ao contrato de fi nanciamento 
imobiliário nº 0010032434, fi rmado em 26 de julho de 2019, garantido por alienação fi duciária, 
registrado sob nº 03, na matrícula nº 61.560, tendo por objeto o imóvel situado na RUA GILBERTO 
MORAES CÉSAR Nº 209, MOMBAÇA I, PINDAMONHANGABA-SP, CEP 12.425-270. O prazo para 
pagamento da dívida é de 15 dias, a contar da terceira e última publicação deste edital, sob pena 
de rescisão contratual e consolidação da propriedade do imóvel na pessoa da credora/requerente.
Pindamonhangaba, 09 de março de 2020.

OVIDIO PEDROSA JUNIOR
- Ofi cial Registrador -

         
     





           

              
            





                  
             




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DECRETO Nº 5739, de 23 de janeiro de 2020. 

Dispõe sobre a abertura de crédito adicional suplementar. 
 
 

Ricardo Alberto Pereira Piorino, Vice-Prefeito no exercício do cargo de 
Prefeito do Município de Pindamonhangaba, no uso de suas atribuições legais e 
nos termos da Lei nº 6299, de 19 de dezembro de 2019, artigo 5º, 

 

DECRETA: 
 

Art.1º Fica aberto no Departamento Financeiro e Contábil da Prefeitura do 
Município de Pindamonhangaba um crédito no valor de R$ 208.000,00 
(duzentos e oito mil reais), para atender as dotações orçamentárias constantes 
da Tabela I. 

 
Art.2º O crédito aberto pelo artigo anterior será coberto com os recursos 

provenientes de anulação das dotações constantes da Tabela II, em 
conformidade com o inciso III, do § 1º do artigo 43, da Lei Federal nº 4.320 de 
17 de março de 1964. 

 
Art.3º Este decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as 

disposições em contrário. 
 

Pindamonhangaba, 23 de janeiro de 2020. 
 
 
 

Ricardo Alberto Pereira Piorino        Claudio Marcelo de Godoy Fonseca   
Vice-Prefeito no exercício de              Secretário de Finanças e  Orçamento 
  Prefeito Municipal                                                  

 

  

Registrado e Publicado na Secretaria de Negócios Jurídicos, em 23 de janeiro 
de 2020. 

 
 

Anderson Plínio da Silva Alves 
Secretário de Negócios Jurídicos 
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ESTADO DE SÃO PAULO 
MUNICIPIO DE PINDAMONHANGABA 

 

Total Geral 208.000,00 

Total Geral -208.000,00 

 
 

Tabela I - Suplementação 

01.09.20 DEPARTAMENTO ADMINISTRATIVO E FINANCEIRO 

01.09.20 | 12.306.0010.2070 | 05 | 200.0003 | 3.3.90.39.00 
 

982 3.3.90.39.00 Outros Serviços de Terceiros Pessoa Jurídica 10.000,00 

01.10.30 DEPARTAMENTO DE ATENÇÃO ESPECIAL  

01.10.30 | 10.302.0014.2057 | 01 | 302.0000 | 3.3.90.36.00 

388 3.3.90.36.00 Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Física 46.000,00 

01.10.50 DEPARTAMENTO DE ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS  

01.10.50 | 10.301.0014.2061 | 01 | 301.0000 | 3.3.90.39.00 

430 3.3.90.39.00 Outros Serviços de Terceiros Pessoa Jurídica 61.000,00 

01.15.10 DEPARTAMENTO ADMINISTRATIVO FINANCEIRO  

01.15.10 | 08.244.0015.2072 | 02 | 510.0000 | 3.3.90.93.00 

594 3.3.90.93.00 Indenizações e Restituições 12.000,00 

01.15.30 DEPARTAMENTO DE PROTEÇÃO SOCIAL ESPECIAL  

01.15.30 | 08.244.0015.2075 | 01 | 510.0000 | 3.3.50.39.00 

712   3.3.50.39.00 Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica 79.000,00 
 

 
 

Tabela II - Anulação 

01.06.20 DEPARTAMENTO FINANCEIRO E CONTÁBIL 

01.06.20 | 99.999.0021.9001 | 01 | 110.0000 | 9.9.99.99.00 

168   9.9.99.99.00 Reserva de Contingência -79.000,00 

01.09.40 DEPARTAMENTO DE AÇÃO EDUCATIVA E DESENVOLVIMENTO PEDAGÓGICO 

01.09.40 | 12.361.0010.2080 | 05 | 200.0003 | 3.3.90.39.00 
 

1003 3.3.90.39.00 Outros Serviços de Terceiros Pessoa Jurídica -10.000,00 

01.15.20 DEPARTAMENTO DE PROTEÇÃO BÁSICA  

01.15.20 | 08.244.0015.2073 | 02 | 510.0000 | 3.3.50.39.00 

604 3.3.50.39.00 Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica -12.000,00 

01.10.70 DEPARTAMENTO DE URGÊNCIA E EMERGÊNCIA  

01.10.70 | 10.302.0014.2057 | 01 | 302.0000 | 3.3.50.39.00 

813   3.3.50.39.00 Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica -107.000,00 
 

 
 

ESTADO DE SÃO PAULO 
MUNICIPIO DE PINDAMONHANGABA 

 

 
 

 

DECRETO Nº 5740, de 31 de janeiro de 2020. 

Dispõe sobre a abertura de crédito adicional suplementar. 
 
 

Ricardo Alberto Pereira Piorino, Vice-Prefeito no exercício do cargo de 
Prefeito do Município de Pindamonhangaba, no uso de suas atribuições legais e 
nos termos da Lei nº 6299, de 19 de dezembro de 2019, artigo 6º, 

 

DECRETA: 
 

Art.1º Fica aberto no Departamento Financeiro e Contábil da Prefeitura do 
Município de Pindamonhangaba um crédito no valor de R$ 838.000,00 
(oitocentos e trinta e oito mil reais), para atender as dotações orçamentárias 
constantes da Tabela I. 

 
Art.2º O crédito aberto pelo artigo anterior será coberto com os recursos 

provenientes de anulação das dotações constantes da Tabela II, em 
conformidade com o inciso III, do § 1º do artigo 43, da Lei Federal nº 4.320 de 
17 de março de 1964. 

 
Art.3º Este decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as 

disposições em contrário. 
 
 
 

Pindamonhangaba, 31 de janeiro de 2020. 
 
 
 

Ricardo Alberto Pereira Piorino        Claudio Marcelo de Godoy Fonseca   
Vice-Prefeito no exercício de              Secretário de Finanças e  Orçamento 
  Prefeito Municipal                                                  

 
 

Registrado e Publicado na Secretaria de Negócios Jurídicos, em 31 de janeiro 
de 2020. 

 
 

Anderson Plínio da Silva Alves 
Secretário de Negócios Jurídicos 
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Pindamonhangaba, 31 de janeiro de 2020. 
 
 
 

Ricardo Alberto Pereira Piorino        Claudio Marcelo de Godoy Fonseca   
Vice-Prefeito no exercício de              Secretário de Finanças e  Orçamento 
  Prefeito Municipal                                                  

 
 

Registrado e Publicado na Secretaria de Negócios Jurídicos, em 31 de janeiro 
de 2020. 

 
 

Anderson Plínio da Silva Alves 
Secretário de Negócios Jurídicos 

 

ESTADO DE SÃO PAULO 
MUNICIPIO DE PINDAMONHANGABA 

 

Total Geral 838.000,00 

Total Geral -838.000,00 

 
 

Tabela I - Suplementação 

01.09.40 DEPARTAMENTO DE AÇÃO EDUCATIVA E DESENVOLVIMENTO PEDAGÓGICO 

01.09.40 | 12.361.0003.2081 | 02 | 262.0000 | 3.1.90.16.00 

281   3.1.90.16.00 Outras Despesas Variáveis Pessoal Civil 7.000,00 

01.09.40 | 12.365.0003.2084 | 01 | 213.0000 | 3.1.90.11.00 

305   3.1.90.11.00 Vencimentos e Vantagens Fixas Pessoal Civil 619.000,00 

01.09.40 | 12.365.0003.2084 | 01 | 213.0000 | 3.1.90.13.00 

 
 
 
 
 
 
 
 

01.12.40 | 04.122.0003.2006 | 01 | 110.0000 | 3.1.90.16.00 

487   3.1.90.16.00 Outras Despesas Variáveis Pessoal Civil 1.000,00 
 

 
 

Tabela II - Anulação 

01.09.40 DEPARTAMENTO DE AÇÃO EDUCATIVA E DESENVOLVIMENTO PEDAGÓGICO 

01.09.40 | 12.361.0003.2082 | 02 | 261.0000 | 3.1.90.16.00 

284   3.1.90.16.00 Outras Despesas Variáveis Pessoal Civil -7.000,00 

01.09.40 | 12.365.0003.2083 | 01 | 212.0000 | 3.1.90.11.00 

302   3.1.90.11.00 Vencimentos e Vantagens Fixas Pessoal Civil -46.000,00 

01.09.40 | 12.367.0003.2086 | 01 | 220.0000 | 3.1.90.11.00 

328   3.1.90.11.00 Vencimentos e Vantagens Fixas Pessoal Civil -583.000,00 

01.09.40 | 12.367.0003.2086 | 01 | 220.0000 | 3.1.90.13.00 

 
 
 
 
 
 
 
 

01.13.40 | 04.122.0003.2006 | 01 | 110.0000 | 3.1.90.16.00 

778   3.1.90.16.00 Outras Despesas Variáveis Pessoal Civil -1.000,00 
 

306 3.1.90.13.00 Obrigações Patronais 196.000,00 

01.10.20 DEPARTAMENTO DE ATENÇÃO BÁSICA À SAÚDE  

01.10.20 | 10.301.0003.2006 | 01 | 301.0000 | 3.1.90.16.00 

1031 3.1.90.16.00 Outras Despesas Variáveis Pessoal Civil 15.000,00 

01.12.40 DEPARTAMENTO DE REGULARIZAÇÃO FUNDIÁRIA  

 

329 3.1.90.13.00 Obrigações Patronais -186.000,00 

01.10.40 DEPARTAMENTO DE PROTEÇÃO AOS RISCOS E AGRAVOS À SAÚDE  

01.10.40 | 10.305.0003.2006 | 01 | 303.0000 | 3.1.90.11.00 

415 3.1.90.11.00 Vencimentos e Vantagens Fixas Pessoal Civil -15.000,00 

01.13.40 DEPARTAMENTO DE MANUTENÇÃO GERAL E LOGÍSTICA OPERACIONAL  

 

 

 

    ​RESULTADO DO EDITAL DE CHAMAMENTO DE BOLSAS DE ESTUDOS 
UNIVERSITÁRIA PARA O ANO DE 2020 

 

           A Prefeitura de Pindamonhangaba através da Secretaria Municipal de Assistência Social, no uso das               
atribuições e de acordo com a lei municipal Nº 5.509, de 28 de fevereiro de 2013 e decreto 4.497, de 6 de                      
março de 2013, torna público o resultado classificatório das Bolsas de Estudos de Ensino Superior para o ano                  
letivo de 2020, conforme Edital de Convocação publicado em 28 de  Janeiro de 2020 

 

 

NOME CURSO FACULDADE 
HOSANA CORREA SERVIÇO SOCIAL ANHANGUERA 
VANIA GRACIELA FRANÇA SILVA PEDAGOGIA UNIFUNVIC 
THAIS TEODORO DE MELO ENFERMAGEM ANHANGUERA 
DANIELE DE ALMEIDA ROMEIRO LIC. EM PEDAGOGIA UNOPAR 
ELAINE DA SILVA LEITE PEDAGOGIA ANHANGUERA 
HEITOR SALGADO BALDUINO ARQUI E URBANISMO ANHANGUERA 
LARISSE TAUFFER BASTOS LEITE TEC.EM GESTÃO DE RH UNOPAR 
ANA LÚCIA DONIZETi DE PAULA ADMINISTRAÇÃO UNOPAR 
ANA CAROLINA RODRIGUES DE OLIVEIRA PEDAGOGIA UNIFUNVIC 
SARA YASMIN MOREIRA GONÇALVES DO PRADO DIREITO UNISAL 
LUANA DA SILVA BRAGA PEDAGOGIA UNIFUNVIC 
MARIANA DA SILVA ARAUJO FISIOTERAPIA UNIFUNVIC 

RAFAEL GONZALEZ DA SILVA LETRAS UNINTER 

JULIA MARCONDES SOARES FERREIRA PUBLIC  E PROPAGANDA UNITAU 

ANA CAROLINA MARTINS DA SILVA BORGES PEDAGOGIA UNIFUNVIC 

ANA CAROLINA DE OLIVEIRA SOARES EDUCAÇÃO FÍSICA UNIFUNVIC 

ANA BEATRIZ BAGIO LUCIANO EDUCAÇÃO FÍSICA UNIFUNVIC 

 

 

 

 

 

 

Ana Paula de Almeida Miranda 
Secretaria  Municipal de Assistência Social 

Rua Euclides de Figueiredo,94 - São Benedito. CEP: 12.420-060 ​– Pindamonhangaba – SP. 
Fone: (12) 3643 1607 / 3643 1609 

 

RESULTADO DO EDITAL DE CHAMAMENTO DE BOLSAS DE EST
Á

Ana Paula de Almeida Miranda
Secretaria Municipal  de Assistência Social fls. 181
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ASSOCIAÇÃO DE CARIDADE SANTA RITA DE CÁSSIA DE PINDAMONHANGABA 
- CNPJ. 07.851.329/0001-05 - 

EDITAL DE CONVOCAÇÃO
Pelo presente Edital, fi cam os Senhores Associados da Associação de Caridade Santa Rita de 
Cássia de Pindamonhangaba, convocados para a Assembleia Geral Ordinária a realizar-se no dia 
24 de março de 2020, terça-feira às 15 horas em primeira convocação e em segunda convocação 
às 16 horas na sede da Entidade, a Rua: Marechal Deodoro da Fonseca, 130 fundos, Centro, nesta 
cidade, para:
Conhecer, examinar e votar o Balanço Patrimonial e Financeiro, a demonstração da Conta Receita 
e Despesa, o Relatório da Diretoria eo parecer do Conselho Fiscal referente ao Exercício de 2019.

Maria Aparecida M. Salgado Bui – Presidente

EDITAL DE CONVOCAÇÃO 
ASSEMBLEIA ELEITORAL

SINDICATO DOS TRABALHADORES NAS INDÚSTRIAS METALÚRGICAS, MECÂNICAS E DE 
MATERIAL ELÉTRICO, ELETRÔNICO, SIDERÚRGICO, OFICINAS MECÂNICAS, ELÉTRICAS, 

ELETRÔNICAS, SERRALHERIAS E DE AUTO PEÇAS DE PINDAMONHANGABA, 
MOREIRA CÉSAR E ROSEIRA

O SINDICATO DOS TRABALHADORES NAS INDÚSTRIAS METALÚRGICAS, MECÂNICAS 
E DE MATERIAL ELÉTRICO, ELETRÔNICO, SIDERÚRGICO, OFICINAS MECÂNICAS, 
ELÉTRICAS, ELETRÔNICAS, SERRALHERIAS E DE AUTO PEÇAS DE PINDAMONHANGABA, 
MOREIRA CÉSAR E ROSEIRA, através de seu diretor Presidente, ao final assinado, nos termos 
do artigo 100, do Estatuto Social, convoca todos os seus associados em pleno gozo de seus direitos 
estatutários, dos municípios de Pindamonhangaba, Moreira Cesar e Roseira, que este edital virem 
ou dele tomarem conhecimento, para participarem da Assembleia Geral Eleitoral, a realizar-se no 
dia 20 de março de 2020 (sexta-feira), às 18:00 horas, em primeira convocação, e, caso não haja 
quorum, às 19:00 horas, em segunda convocação, com qualquer número de presentes, na sede 
do Sindicato, localizada na Rua Sete de Setembro, nº 232/246, Centro, Pindamonhangaba/SP. Os 
associados presentes deliberarão acerca da seguinte pauta: 01) Definição das datas e duração 
das eleições no primeiro turno e no segundo turno para escolha dos membros da Diretoria Plena 
(Comitês Sindicais de Empresa e do Comitê Sindical dos Metalúrgicos Aposentados), do Conselho 
da Direção Executiva, da Direção Executiva e do Conselho Fiscal, para gestão 2020/2024;                  
02) Eleição dos membros da Comissão Eleitoral que presidirá todo o processo eleitoral, sendo 
que esta Comissão Eleitoral será presidida pelo Presidente do Sindicato, na forma do artigo 100, 
parágrafo 4º, do Estatuto Social; 03) Aprovação da relação das empresas que elegerão, no primeiro 
turno das eleições, seus Comitês Sindicais de Empresas, observados os critérios contidos nos 
artigos 68, 60 e 101, do Estatuto Social do Sindicato. Os associados que desejarem constituir 
um Comitê Sindical em sua empresa, observadas as condições contidas no artigo 68, caput, 
do Estatuto Social, poderão encaminhar solicitação, acompanhada da devida assinatura dos 
associados, à Secretaria Geral do Sindicato, durante o horário normal de funcionamento da mesma, 
no período de 16 a 17/03/2020.

Pindamonhangaba, 13 de março de 2020.
HERIVELTO DOS SANTOS MORAES

Presidente do Sindicato dos Trabalhadores nas Indústrias Metalúrgicas, Mecânicas e 
de Material Elétrico, Eletrônico, Siderúrgico, Oficinas Mecânicas, Elétricas, Eletrônicas, 

Serralherias e de Auto Peças de Pindamonhangaba, Moreira César e Roseira

 UNIODONTO DE PINDAMONHANGABA - ASSEMBLÉIA GERAL EXTRAORDINÁRIA
Pelo presente Edital, convocamos os cooperados da UNIODONTO de Pindamonhangaba 
Cooperativa Odontológica, que nesta data somam 53 (cinquenta e três), para se reunirem em 
Assembleia Geral Extraordinária, em conformidade com o Artigo 44 do Estatuto Social, no dia 26 
(vinte e seis) de março de 2020, na sede da Uniodonto de Pindamonhangaba, localizada à Praça 
Padre João Faria Fialho, nº 51 - Centro – Pindamonhangaba, às 17:30   horas,   em   primeira  
convocação,   com   a presença de 2/3 (dois terços) dos Cooperados, às 18:30 horas, em segunda 
convocação, com a presença de mais da metade dos Cooperados e às 19:30 horas,  em  terceira  
e  última  convocação, com a presença de no mínimo 10 (dez) Cooperados, para deliberarem 
sobre a seguinte
ORDEM DO DIA:
1- Alteração do Estatuto Social:
- ARTIGO 5º do Estatuto Social a fi m de permitir a associação, em caráter excepcional, de clínicas 
radiológicas;
Obs.:
a) Para efeito de cálculo de quórum, o número de associados em condições de participar é de 53 
(cinquenta e três) cooperados.  
b) Os ausentes fi carão obrigados a adotar e acatar todas as deliberações tomadas pela Assembleia, 
implicando tal fato como aprovação tácita de tudo o que for decidido.

Pindamonhangaba, 12 de Março de 2020.
ACILIA APARECIDA CESAR LOURENÇO – PRESIDENTE

PREFEITURA MUNICIPAL DE PINDAMONHANGABA
ESTADO DE SÃO PAULO

PORTARIA GERAL Nº 5.332, DE 05 DE MARÇO DE 2020.
                                               
                                                                        
Dr. Isael Domingues, Prefeito do Município de Pindamonhangaba, 
no uso de suas atribuições legais, Resolve DESIGNAR a Sra. 
Lucyani Villela Monteiro Moreira, Ofi cial de Administração, para 
substituir o Diretor do Departamento de Controladoria Interna, 
Sr. Lucílio Mendes Raposo, durante o período em que o mesmo 
encontrar-se em férias, de 17 a 21 de fevereiro de 2020.

Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo 
seus efeitos a partir de 17 de fevereiro de 2020.

Pindamonhangaba, 05 de março de 2020.

Dr. Isael Domingues
Prefeito Municipal

Fabrício Augusto Pereira
Secretário Municipal de Administração

Registrada e publicada na Secretaria Municipal de Negócios 
Jurídicos em de 05 de março de 2020.

Anderson Plínio da Silva Alves
Secretário Municipal de Negócios Jurídicos 

PREFEITURA MUNICIPAL DE PINDAMONHANGABA
ESTADO DE SÃO PAULO 

PORTARIA GERAL Nº 5.330, DE 28 DE FEVEREIRO DE 2020.

Dr. Isael Domingues, Prefeito do Município de Pindamonhangaba, 
no uso de suas atribuições, RESOLVE CESSAR, a pedido,  a 
designação do servidor Rodrigo Antonio Possebon Caetano, para 
a função de confi ança de Diretor Jurídico Administrativo,  a partir 
02 de março de 2020. 

Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, produzindo 
seus efeitos a partir de 02 de março de 2020.

Pindamonhangaba, 28 de fevereiro de 2020.

Dr. Isael Domingues
Prefeito Municipal

Fabrício Augusto Pereira
Secretário Municipal de Administração

Registrada e publicada na Secretaria Municipal de Negócios 
Jurídicos em 28 de fevereiro de 2020.

Anderson Plínio da Silva Alves
Secretário Municipal de Negócios Jurídicos

PREFEITURA MUNICIPAL DE PINDAMONHANGABA
ESTADO DE SÃO PAULO 

LEI Nº 6.318, DE 10 DE MARÇO DE 2020.

Altera da Lei nº 4.633, de 19 de junho de 2007, que cria a Comissão 
Municipal de Defesa Civil – COMDEC, no Município e dá outras 
providências.

Dr. Isael Domingues, Prefeito do Município de Pindamonhangaba, no uso 
de suas atribuições legais, faz saber que a Câmara de Vereadores aprova 
e ele promulga a seguinte Lei:

Art. 1º Altera os dispositivos da Lei nº 4.633/2007 que passam a vigorar 
com a seguinte redação:

“Art. 1º ...
Parágrafo único. Para os fi ns desta Lei, entende-se como Defesa Civil 
o conjunto de medidas que tenham por fi nalidade prevenir e limitar os 
riscos, as perdas e os danos a que estão sujeitas as populações e a 
defesa animal, em decorrência de eventos, calamidade pública e situação 
de emergência. “

“Art. 4º Serão promovidos através de campanhas educativas periódicas 
nos estabelecimentos municipais de ensino, noções gerais sobre 
procedimentos de Defesa Civil.” 

“Art. 6º A COMDEC compor-se-á de: 
I- Coordenador Municipal de Defesa  Civil;
II- Coordenador Adjunto de Defesa Civil
III- Conselho Técnico;
IV- Conselho Comunitário”

“Art. 7º A Coordenação Municipal de Defesa Civil, será exercida pelo 
Diretor Municipal da Defesa Civil, e o Coordenador Adjunto de Defesa Civil 
será indicado Chefe do Poder Executivo Municipal, cabendo aos mesmos 
organizar as atividades.”

“Art. 8º O Conselho Técnico será composto por no mínimo 5 (cinco) 
membros indicados pelo Secretário Municipal de Segurança Pública 
dentre os servidores pertencentes ao quadro funcional da Prefeitura, 
sendo ao menos metade ocupante de cargo efetivo.”

“Art. 10. Os servidores públicos designados para colaborar nas ações 
de urgência ou de calamidade pública e os demais membros exercerão 
as atividades sem prejuízo das funções que ocupam e não farão jus a 
qualquer espécie de gratifi cação ou remuneração especial. 
Parágrafo único. A colaboração referida neste artigo será considerada 
prestação de serviço relevante e no caso dos servidores constará dos 
seus respectivos assentamentos “

Art. 2º  Revoga o parágrafo único do art. 8º da Lei nº 4.633/2007.

Art. 3º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Pindamonhangaba, 10 de março de 2020.

Dr. Isael Domingues
Prefeito Municipal 

José Sodário Viana
Secretário Municipal de Segurança Pública

Registrada e Publicada na Secretaria Municipal de Negócios Jurídicos 
em 10 de março de 2020. 

Anderson Plínio da Silva Alves 
Secretário Municipal de Negócios Jurídicos

SNJ/app/Projeto de Lei 28/2020


